
INDICAÇÃO Nº 
3380
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender as necessidades da Santa Casa de Misericórdia de Assis com a doação de recursos financeiros no valor de R$298.000,00 (duzentos e noventa e oito mil reais) para custeio, estruturação de Unidade de Atenção Especializada em Saúde.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Assis é uma instituição Filantrópica de fundamental importância para a saúde da população de Assis e de toda a região, cuidando, há 91 anos da saúde dos munícipes. Ao longo de sua história busca seu aperfeiçoamento em recursos humanos e tecnológicos, visando um atendimento a população em geral de qualidade e resolutividade.

A Instituição passou por amplas reformas no sentido de cumprir cada vez mais e melhor, A Missão em prestar assistência médica hospitalar a uma população de cerca de 246 mil habitantes, sendo que cerca de 78% dos seus atendimentos através do Sistema Único de Saúde (SUS), seu maior parceiro.

A Direção do Hospital vem trabalhando, há alguns anos, com vistas a continuidade da redução da morbi-mortablilidade materna e infantil, aumento da prevalência do aleitamento materno, ampliação da complexidade cirúrgica e na reabilitação de patologias crônicas.

Embora todos os esforços estejam voltados a melhorias, a Entidade está com um Anteprojeto de Adequação e Ampliação da área do Centro Cirúrgico e Central de Material, para que possa atender a demanda de procedimentos, visto que estes setores não estão de acordo com as Resoluções da Diretoria Colegiada e Normas Ministeriais, que foram ressaltadas no Relatório de Inspeção da Vigilância Sanitária Municipal, no tange a sua estrutura física.

Diante do exposto, apresentamos a presente indicação, na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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